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EMENDA A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL N.º 013/2019.
Dá nova redação aos Artigos 89, 97, 99 e 123, da Lei Orgânica Municipal de Diamantino e dá outras providências.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Diamantino, nos termos do § 2º do art. 32 da Lei Orgânica Municipal, Faz saber que o Plenário aprovou e ela promulga a seguinte emenda ao texto da Lei Orgânica Municipal:
Art. 1º - Ficam alterados o art. 89, caput, o inciso I do §3º do art. 97, o art. 99 e o art. 123, que passam a viger com a seguinte redação: 

"Art. 89 - A administração Pública direta ou indireta, de qualquer dos Poderes do Município, obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e, também, ao seguinte:"
(...)

"Art. 97 - (Omissis)
(...)

§3º  (Omissis)

I – licença prêmio de três meses, adquirida em cada período de cinco anos de efetivo exercício no serviço público do Município, podendo ser fracionada em períodos não inferiores a 30 (trinta) dias, ficando a sua conversão em espécie autorizada no caso de excepcional interesse público e/ou por motivo de doença do servidor, de seus descendentes, antecedentes, do cônjuge ou companheiro, ou de quem detenha relação de parentesco consanguíneo, em linha reta ou colateral, até terceiro grau ou por afinidade até o segundo grau."

(...)

 “Art. 99 - A criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções dos serviços e a fixação da respectiva remuneração de seus servidores é de competência privativa do Poder Executivo Municipal, observado os parâmetros estabelecimentos na lei de diretrizes orçamentárias."

(...)

"Art. 123 - Os bens imóveis do município não podem ser objetos de doação, nem de utilização gratuita por terceiros, salvo e mediante ato do Prefeito autorizado pela Câmara Municipal se o beneficiário for pessoa jurídica de direito público interno, entidade competente de sua Administração Pública Indireta ou sociedade civil sem fins lucrativos, ou no caso de doação para formação de moradia popular à população de baixa renda, mediante Lei Específica aprovada pelo Poder Legislativo."
Art. 2º - Esta emenda entrará em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em contrário.

Diamantino/MT, 07 de Fevereiro de 2019.
Ver. Edson da Silva – PSD

Verª. Gonçalina Maria Viegas de Almeida/PSDB
 Presidente




Vice-Presidente

Verª. Maria Eugênia dos Santos Vasconcellos – PSB
Secretária
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